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PORTARIA Nº 5.045/2019-CCG DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 13, inciso I, da Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
R E S O L V E:
relotar ABEL JOSÉ DA CRUZ MATOS, Assessor Especial I, na Secretaria de 
Estado de Esporte e Lazer - SEEL, a contar de 1º de novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 1° DE NOVEMBRO DE 2019.
PARSIFAL DE JESUS PONTES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 491567

.

.

NÚCLEO DE ARTICULAÇÃO E CIDADANIA

.

FÉRIAS
.

PORTARIA  Nº 052/2019-DG/NAC
Belém PA, 01 de novembro de 2019
A DIRETORA GERAL do NÚCLEO DE ARTICULAÇÃO E CIDADANIA – NAC, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Governamental 
de 08 de janeiro de 2019 e publicado no DOE 33.776 de 09 de janeiro de 
2019;
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei nº 5.810 de 
24.01.1994;
RESOLVE:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, à servidora e perío-
dos abaixo relacionados:

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
55587316 – 1
55587316 - 2 KELLY DE SOUZA MENDES 2018/2019

2017/2018 02/12/2019 a 31/12/2019

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JULIANA MARCIA BARROSO
Diretora Geral

Protocolo: 491244
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VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 149/2019-GVG  DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5810, de 24 de janeiro de 1994
O Diretor Geral da Vice-Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da PORTARIA Nº 001/2019-GVG, de 18 
de janeiro de 2019.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes diárias correspondente 
ao servidor abaixo relacionado para cobrir despesas com viagem a serviço 
da Vice-Governadoria do Estado.
CIDADE: SALINÓPOLIS/PA

Nome Matrícula CPF Período Diárias
CEL PM Ricardo Varela Ribeiro 5755417/7 302.405.572-04 26/10/2019 01 (alimentação)

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Carlos Alberto da Silva Alcântara
Diretor Geral
PORTARIA Nº 148/2019-GVG  DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5810, de 24 de janeiro de 1994
O Diretor Geral da Vice-Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da PORTARIA Nº 001/2019-GVG, de 18 
de janeiro de 2019.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes diária correspondente 
aos servidores abaixo relacionados para cobrir despesas com viagem a 
serviço da Vice-Governadoria do Estado.
CIDADE: CAPANEMA/PA

Nome Matrícula CPF Período Diárias
MAJ PM Márcio Roberto Nogueira de Abreu 5788250/1 595.198.512-91 31/10/2019 01 (alimentação)
TEN PM Henrique Bruno Araújo de Oliveira 57232620/2 006.654.272.39 31/10/2019 01 (alimentação)

CB PM Fabrício Fernando Tavares Jucá 54195433 734.816.872-72 31/10/2019 01 (alimentação)
SD PM Renato Pina Almeida 4219862 945.993.432-34 31/10/2019 01 (alimentação)

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Carlos Alberto da Silva Alcântara
Diretor Geral

PORTARIA Nº 147/2019-GVG  DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5810, de 24 de janeiro de 1994
O Diretor Geral da Vice-Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da PORTARIA Nº 001/2019-GVG, de 18 
de janeiro de 2019.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes diária correspondente 
aos servidores abaixo relacionados para cobrir despesas com viagem a 
serviço da Vice-Governadoria do Estado.
CIDADE: CAPANEMA/PA

Nome Matrícula CPF Período Diárias
MAJ PM Márcio Roberto Nogueira de Abreu 5788250/1 595.198.512-91 30/10/2019 01 (alimentação)
TEN PM Henrique Bruno Araújo de Oliveira 57232620/2 006.654.272.39 30/10/2019 01 (alimentação)

CB PM Fabrício Fernando Tavares Jucá 54195433 734.816.872-72 30/10/2019 01 (alimentação)
SD PM Renato Pina Almeida 4219862 945.993.432-34 30/10/2019 01 (alimentação)

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Carlos Alberto da Silva Alcântara
Diretor Geral

Protocolo: 491191
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AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

PORTARIA
.

Portaria AGE Nº 333/2019-GAB, de 01 de novembro de 2019.
O AUDITOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Estadual Nº 1.960/2018, de 18 
de janeiro de 2018;
RESOLVE:
PRORROGAR, pelo período de 2 (dois) meses, a cessão da servidora Leila 
Maria Nascimento Costa, matrícula nº 3205177/2, ocupante do cargo de 
Auditor de Finanças e Controle, lotada nesta Auditoria Geral do Estado - 
AGE, cedida para o Ministério Público do Estado do Pará, por meio da Por-
taria AGE Nº 076/2018-GAB, de 20 de dezembro de 2018, com ônus para 
o Órgão de Origem mediante reembolso, a contar de 01/01/2020.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
GIUSSEPP MENDES
Auditor Geral do Estado

Protocolo: 491321
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ERRATA
.

ERRATA
Portaria AGE Nº 324/2019-GAB Portaria AGE Nº 325/2019-GAB 
e Portaria AGE Nº 326/2019-GAB, de 25/10/2019, publicadas no 
D.O.E. Nº 34.022 de 29/10/2019.
Onde se lê:
Nas Escolas
Leia-se:
Nas Organizações Sociais
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
GIUSSEPP MENDES
Auditor Geral do Estado

Protocolo: 491155

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

Portaria AGE Nº 335/2019-GAB, de 1 de novembro de 2019.
O AUDITOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por lei e considerando os autos do Processo Nº 2019/536952.
RESOLVE:
I – Conceder Suprimento de Fundos ao Servidor Luis Fernando Bittencourt 
dos Santos, matrícula nº 51855599/3, CPF Nº 307.472.282-72, ocupante 
do cargo de Assessor Superior I, lotado nesta AGE;
II – O valor do suprimento corresponde a R$ 1.000,00 (mil reais) e desti-
na-se a atender despesas de pronto pagamento desta AGE;
III – A despesa a que se refere o item anterior correrá por conta de recur-
sos próprios do Estado e terá a classifi cação: 11108.04.124.1424-8252, 
conforme a natureza das despesas:
 – 3.33.90.30-96 - R$ 1.000,00-Material de Consumo
IV – O valor referido no item II vincula-se aos seguintes prazos: 30 (trinta) 
dias a contar da data da emissão da Ordem Bancária para aplicação e 15 
(quinze) dias após o período de aplicação para prestação de contas.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
GIUSSEPP MENDES
Auditor Geral do Estado

Protocolo: 491375
Portaria AGE Nº 332/2019-GAB, de 01 de novembro de 2019.
O AUDITOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, e considerando os autos do Processo nº 2019/535956.
RESOLVE:
I – Ajustar os valores relativos ao Suprimento de Fundos concedido ao 
servidor João Augusto Barbosa Tavares, Matrícula Nº 51855698/5, CPF Nº 
105.026.532-72, ocupante do cargo de Secretário de Gabinete, lotado nes-


